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Denomina a Praça Odírcio Vicente da Silva
(Sargento Dida) o logradouro localizado no
Distrito de Atapuz, localizada na Avenida Beira
Mar. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANA/PE, no uso de
suas atribuições legais, e ainda amparado pela Lei Orgânica do
Município, FAÇO SABER que a Câmara Municipal de
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
 
Art. 1º Fica denominada como Praça Odírcio Vicente da Silva
o logradouro público situado na Avenida Beira Mar, no Distrito
de Atapuz, nesta cidade.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito do Município de Goiana, 16 de junho de
2025.
 
LUIZ EDUARDO SOUSA DOS SANTOS
Prefeito Interino
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